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PROJETO DE LEI Nº 07/2018-L
Data: 02 de março de 2018

Emenda Nº 01
Data: 17 de abril de 2018
Ementa: altera a redação do caput e cria o parágrafo único no artigo 1º do Projeto de Lei nº 07/2018, do Legislativo Municipal.

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais, utilizando-se do que preceitua o artigo 172, incisos IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 07/2018, do Legislativo Municipal, alterando a redação do caput e criando o parágrafo único no artigo 1º no referido Projeto, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte Lei:

“Art. 1º Fica incluída a Semana Farroupilha no calendário oficial de eventos do Município de Marechal Cândido Rondon.
[bookmark: _GoBack]Parágrafo único. A programação é tradicionalmente organizada entre os dias 14 a 20 de setembro, podendo ser promovida por diversas entidades legalmente organizadas neste Município, de forma individual ou coletiva, objetivando assim prestar o devido reconhecimento àqueles que aqui vieram desbravar e formar este Município e até hoje mantém viva as tradições gaúchas”.

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 17 de abril de 2018.



CLAUDIO ROBERTO KOHLER						RONALDO POHL
Presidente									Relator 

VANDERLEI CAETANO SAUER
Membro
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